
LEI Nº 17.298, 22.09.2020  (D.O. 24.09.20) 

  

  

  

DENOMINA ALDERI DUARTE BELO A 

ARENINHA DO BAIRRO VILA VELHA 

LOCALIZADA NO CAMPO DO CANCÃO 

NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ  

  Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1.º Fica denominada Alderi Duarte Belo a Areninha localizada no Campo 

do Cancão, no Bairro Vila Velha, no Município de Fortaleza. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 22 de setembro de 2020. 

 

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO 

  

Autoria: Walter Cavalcante 

 


